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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 266, DE 14 DE JULHO DE 2023

  

Reedita, com alterações, ad referendum do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, o
número de vagas a serem ofertadas
mediante Sistema de Seleção Unificada
(SiSU), edição 2023.2, para ingresso no
semestre le�vo 2023.2 nos cursos de
graduação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab), aprovado pela
Resolução Consepe/Unilab nº 253, de 06 de
junho de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.006101/2023-75,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º  A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira ofertará
476 (quatrocentas e setenta e seis) vagas para matrícula no semestre 2023.2, por meio do Sistema de
Seleção Unificada (SiSU), para candidatos(as) brasileiros(as) ou estrangeiros(as) residentes no Brasil. 

 

Parágrafo único. As vagas não ocupadas na chamada regular e nas listas de espera do SiSU
serão reofertadas em editais específicos de vagas residuais. 

 

Art. 2º Fica revogada a Resolução Consepe/Unilab nº 253, de 06 de junho de 2023.

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 15/07/2023, às 10:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726028 e
o código CRC 728A3D87.

ANEXO À RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 266, DE 14 DE JULHO DE 2023

QUADRO DE OFERTA DE VAGAS INGRESSO 2023.2 (SISU)

 

Local de Oferta Ins�tuto Curso SiSU 2023.2

Ceará

ICSA
Administração Pública 27

Serviço Social 22

IDR
Agronomia 27

Engenharia de Alimentos 22

ICS
Enfermagem 22

Farmácia 16

IEDS Engenharia de Energias 22

IH

Antropologia 22

Humanidades 88

Pedagogia 10

ILL
Letras – Língua Inglesa 22

Letras – Língua Portuguesa 22

Bahia IHL

História 22

Humanidades 88

Letras – Língua Portuguesa 22

Relações Internacionais 22

TOTAL   476
 
 

Referência: Processo nº 23282.006101/2023-75 SEI nº 0726028
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 267, DE 17 DE JULHO DE 2023

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, a
norma�zação que dispõe sobre o
aproveitamento da carga horária do
Programa Ins�tucional de Bolsas de
Iniciação à Docência (PIBID) e do Programa
Residência Pedagógica (PRP).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.008821/2023-75,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º Aprovar, como carga horária acadêmica, as a�vidades realizadas por estudantes dos
cursos de licenciatura da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab)
no âmbito do Programa de Iniciação à Docência (PIBID) e Programa de Residência Pedagógica (PRP), nos
termos desta Resolução.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 17/07/2023, às 16:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727044 e
o código CRC 4B375AFA.

ANEXO À RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 267, DE 17 DE JULHO DE 2023

 

NORMATIZAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO DA CARGA HORÁRIA DO PROGRAMA
INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (PIBID) E DO PROGRAMA RESIDÊNCIA

PEDAGÓGICA (PRP)

 

Art. 1º Será facultado aos discentes que par�ciparem do Programa de Iniciação à Docência
(PIBID) e do Programa de Residência Pedagógica (PRP) o aproveitamento das a�vidades realizadas no
âmbito dos Programas como carga horária em a�vidades acadêmicas do curso de licenciatura ao qual se
vinculam.

 

Art. 2º No âmbito do PIBID, o aproveitamento pleiteado pelos licenciandos poderá
ser direcionado a:

 

I - prá�ca como componente curricular;

 

II - a�vidades de extensão.

 

Parágrafo único. A carga horária de ações do PIBID poderá ser alvo de aproveitamento
pela carga horária prá�ca de Estágio Curricular Obrigatório, somente nos seguintes casos: 

 

I - que o(a) estudante tenha cumprido todos os requisitos curriculares de seu curso de
licenciatura, ou seja, apto a efe�var a matrícula junto aos estágios e; 

 

II - que o(a) estudante esteja matriculado(a) em disciplina de Estágio Curricular
Supervisionado Obrigatório.

 

Art. 3º No âmbito do PRP, o aproveitamento pleiteado pelos licenciandos poderá
ser direcionado a:

 

I - prá�ca como componente curricular;

 

II - a�vidades de extensão;

 

III - carga horária prá�ca dos estágios supervisionados.
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Art. 4º O aproveitamento de que trata os arts 1º e 2º deverá considerar os Projetos
Ins�tucionais do PIBID e do PRP, assim como os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC). 

 

Art. 5º O aproveitamento em Prá�ca como componente curricular dar-se-á de modo
parcial, considerando:

 

I - a carga horária; 

 

II - a compa�bilidade entre as a�vidades do Subprojeto e a ementa do
componente curricular. 

 

Art. 6º O aproveitamento em A�vidades de Extensão, desde que: 

 

I - Os eventos realizados pelo PIBID e PRP estejam cadastrados como ações de
extensão junto à Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (Proex) da Unilab, em que os estudantes
envolvidos sejam protagonistas. 

 

Parágrafo único. A iden�dade dos programas é a iniciação à docência, e como tal, não
pode ser simplesmente configurado como ação de extensão, destacando a obrigatoriedade de
formulação e submissão de proposta específica à Proex, evitando, assim, a sobreposição de carga
horária. 

 

Art. 7º O aproveitamento em Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório dar-se-á de
modo parcial, considerando: 

 

I - a carga horária e a etapa de ensino (Educação Infan�l, Ensino Fundamental e Ensino
Médio) das a�vidades realizadas durante o Programa Residência Pedagógica/PIBID; 

 

II - a carga horária des�nada às prá�cas, prevista no Projeto Pedagógico do Curso, a par�r
de onde se verifica, também, a compa�bilidade entre as a�vidades do Subprojeto e a ementa do
componente de estágio curricular supervisionado e, consequentemente o aproveitamento parcial; 

 

III - apresentação de relatório das a�vidades desenvolvidas no Programa Residência
Pedagógica/PIBID, assinados pelo(a) Preceptor(a)/Supervisor(a) e aprovado pelo(a) Docente
Orientador(a)/Coordenador(a) de área do Subprojeto;

 

IV - apresentação de documentos que formalizem a par�cipação nas a�vidades de Estágio
no contexto da escola-campo: termo de compromisso; frequência e plano de trabalho, conforme
disposto na Resolução Consepe/Unilab nº 87, de 10 de junho de 2021. 

 

Art. 8º Para a solicitação de aproveitamento em Prá�ca como componente curricular e/ou
Extensão, os estudantes do PRP/PIBID deverão realizar o cadastro das a�vidades no Sistema Integrado de
Gestão de A�vidades Acadêmicas (SIGAA), com os respec�vos comprovantes.
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Art. 9º Para a solicitação de aproveitamento em Estágio Curricular Supervisionado os
estudantes do PRP/PIBID deverão proceder a efe�vação da matrícula no período previsto no calendário
acadêmico e o aproveitamento, quando for o caso, será efe�vado mediante realização das a�vidades
previstas pelo Subprojeto nas escolas-campo e a apresentação dos documentos constantes no art. 7º aos
professores de Estágios. 

 

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação. 

 

Referência: Processo nº 23282.008821/2023-75 SEI nº 0727044
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD nº 20, de 14 de julho de 2023-UNILAB

  

Dispõe sobre a comissão avaliadora que
atuará no Edital Nº 24/2023 –
PROGRAD/PRP/CAPES/UNILAB - SELEÇÃO
DE ESTUDANTES PARA BOLSAS NO
PROGRAMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20
de julho de 2010, a Portaria Reitoria n° 103/2023, de 10 de abril de 2023, publicada no DOU de 11 de
abril de 2023, do Ministério da Educação.

 

Considerando o Edital Nº 24/2023 – PROGRAD/PRP/CAPES/UNILAB, de 11 de julho de
2023.

 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010000/2023-07, resolve: 

 

Art. 1º Ins�tuir a Comissão Avaliadora que atuará no Edital Nº 24/2023 –
PROGRAD/PRP/CAPES/UNILAB que orienta os processo de seleção de seleção de estudantes para bolsas
no Programa de Residência Pegagógica.

 

Art. 2º  A Comissão será integrada pelos/as membros/as abaixo relacionados, sob a
presidência do (a) primeiro (a) membro(a) de cada subprojeto:

 

Subprojetos UF Comissões

Pedagogia CE

Presidente: Luma Nogueira de Andrade

Membro 1: Luciana de Sousa Melo

Membro 2: Isabele Cris�na Duarte Serafim
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Letras - Língua Inglesa e Letras Língua
Portuguesa

 
CE

Presidente - Juliana Geórgia Gonçalves de
Araújo

Membro 1 - Kaline Girão Jamison 

Membro 2 - Robson de Moraes Alves

História BA

Presidente - Igor Oliveira

Membro 1 - Jorge Luzio Matos Silva

Membro 2 - Idalina Maria Almeida de Freitas

Sociologia e História CE

Presidente – Joana Elisa Röwer

Membro 1 - Lucas Marcelo Tomaz de Souza

Membro 2 - Janaína Campos Lobo

Membro 3 - Lourenco da Conceição Cardoso

Sociologia BA

Presidente – Jucélia Bispo dos Santos

Membro 1 - Maria Andrea dos Santos Soares

Membro 2 - Ana Cláudia Gomes de Souza

 

Art. 3º O período de vigência dessa portaria será de 11 ao dia 21 de julho de 2023.

 

PROF. DR. THIAGO MOURA DE ARAÚJO
Pró-Reitor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO MOURA DE ARAÚJO, PRÓ-REITOR(A) DE
GRADUAÇÃO, em 14/07/2023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725382 e
o código CRC DC9615CE.

 

Referência: Processo nº 23282.010433/2023-54 SEI nº 0725382
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 450, DE 12 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009068/2023-35,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidora  ADA AMELIA SANDERS LOPES, matrícula SIAPE nº 2988879 ,
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, pertencente ao quadro da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, com lotação e exercício no Ins�tuto de Engenharias
e Desenvolvimento Sustentável, horário especial definido em 30 (trinta) horas semanais de trabalho, sem
necessidade de compensação, conforme Laudo Pericial nº 120.712/2023 , em conformidade com o art.
98, § 3º, da Lei 8.112/90.

Art.  2º Conforme laudo pericial supracitado, a reavaliação será realizada na data prevista
de 06/07/2025.

Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

 

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 13/07/2023, às 14:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0723493 e
o código CRC 44D63544.

 

Referência: Processo nº 23282.009068/2023-35 SEI nº 0723493
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 463, DE 13 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.005976/2023-50, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    REBECA DE ALCÂNTARA SILVA E

MEIJER, matrícula SIAPE nº  1579329, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe
de Professor Associado, Classe D, nível I, para Professor Associado, Classe D, nível II, de acordo com a
Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, Ofício
Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 15 de junho de 2023.

 
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 11:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725012 e o
código CRC 6256704E.

 

Referência: Processo nº 23282.005976/2023-50 SEI nº 0725012
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 464, DE 13 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada
pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das
atribuições conferidas,

Considerando o teor do processo n° 23282.006662/2023-74, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente  MONALIZA RIBEIRO

MARIANO GRIMALDI, matrícula SIAPE nº 2255402, no período de 11/09/2023 a 09/12/2023, a fim de
usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 2014/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto
nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 11:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725019 e o
código CRC DD02C343.

 

Referência: Processo nº 23282.006662/2023-74 SEI nº 0725019
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 470, DE 14 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009797/2023-91, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora MARIA LEIDIANE TAVARES FREITAS, matrícula SIAPE nº
1249292, para assumir as funções de Coordenadora do Curso de Mestrado em Estudos da Linguagem,
por mo�vo de férias do �tular, KENNEDY CABRAL NOBRE, matrícula SIAPE nº 2130674, no período de
06/07/2023 a 31/07/2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r 6 de julho de 2023.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 14:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725543 e
o código CRC DDE97AC9.

 

Referência: Processo nº 23282.009797/2023-91 SEI nº 0725543
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 471, DE 14 DE JULHO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da
Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da
Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.010319/2023-24, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora KALINE GIRAO JAMISON, matrícula SIAPE nº 2228258, para
assumir as funções de Coordenadora do Curso de Letras Língua Inglesa, por mo�vo de férias da Vice-
Coordenadora em exercício da Coordenação, CLAUDIA REGINA RODRIGUES CALADO, matrícula SIAPE nº
2079345, no período de 13/07/2023 a 10/08/2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r 13 de julho de 2023.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 15:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725564 e
o código CRC D858453A.

 

Referência: Processo nº 23282.010319/2023-24 SEI nº 0725564
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 465, DE 14 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.009372/2023-82, resolve:
                                                    
Art.1º - Conceder à servidora técnico-administrativa  GESYANNE KEILA TEIXEIRA

DOS SANTOS, matrícula SIAPE n°  1876474, progressão por mérito profissional, do  padrão de
vencimento 8 para o padrão 9, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de
12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e
conta seus efeitos a partir de 08 de julho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 13:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725309 e o
código CRC DEE016F1.

 

Referência: Processo nº 23282.009372/2023-82 SEI nº 0725309
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 466, DE 14 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB,  nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.009376/2023-61, resolve:
                                                    
Art.1º - Conceder à servidora técnico-administrativa  APARECIDA TORRES DE

MOURA, matrícula SIAPE n°  1876703, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
8 para o padrão 9, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro
de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e
conta seus efeitos a partir de 13 de julho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 13:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725310 e o
código CRC 0309B55F.

 

Referência: Processo nº 23282.009376/2023-61 SEI nº 0725310
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 467, DE 14 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 223282.009373/2023-27, resolve:
 
Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo  HENRIQUE PINHO OLIVEIRA,

matrícula SIAPE n°  1875973, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento 8  para  o
padrão 9, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005
e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e
conta seus efeitos a partir de 08 de julho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 13:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725312 e o
código CRC 94EB03C4.

 

Referência: Processo nº 23282.009373/2023-27 SEI nº 0725312
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 468, DE 14 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB,  nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.009381/2023-73, resolve:
                                                    
Art.1º - Conceder à servidora técnico-administrativa  LUCIA HELENA DA COSTA DE

SOUSA, matrícula SIAPE n°  2272111, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
5 para o padrão 6, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro
de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e
conta seus efeitos a partir de 13 de julho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 13:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725313 e o
código CRC BF2EFF51.

 

Referência: Processo nº 23282.009381/2023-73 SEI nº 0725313
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 469, DE 14 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.009380/2023-29, resolve:
 
Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo  GLEYDSON RODRIGUES

SANTOS, matrícula SIAPE n°  2133413, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento
6 para o padrão 7, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 e 10-A da Lei 11.091 de 12 de janeiro
de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos
servidores Técnico-Administrativos.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e
conta seus efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 15/07/2023, às 14:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0725318 e o
código CRC 8D79F7C2.

 

Referência: Processo nº 23282.009380/2023-29 SEI nº 0725318
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 483, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.008672/2023-44, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    FERNANDA APARECIDA DOMINGOS

PINHEIRO, matrícula SIAPE nº  2333328, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível II, para Professor Adjunto, Classe C, nível III, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 16 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 15:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726855 e o
código CRC 4514B16B.

 

Referência: Processo nº 23282.008672/2023-44 SEI nº 0726855
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 484, DE 17 DE JULHO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
- UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 193, de 29 de junho de 2023, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,   

Considerando o que consta no Processo n° 23282.008518/2023-72, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    MARIA IVANILDA DE

AGUIAR,  matrícula  SIAPE nº 1752636, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe C, nível III, para Professor Adjunto, Classe C, nível IV, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC,
Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 08 de agosto de 2023.

 
ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 17/07/2023, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0726867 e o
código CRC 314F53BB.

 

Referência: Processo nº 23282.008518/2023-72 SEI nº 0726867

30

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 428 - 18 de julho de 2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

